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considerando a instrução Normativa ideflor-bio nº 005/2017, que regu-
la os procedimentos administrativos para a plena aplicação da compensa-
ção ambiental na modalidade “execução direta pelo empreendedor”,
o PresideNte do iNstitUto de deseNvolviMeNto florestal e da 
biodiversidade do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelas leis estaduais nº.s 6.933/2007, 8.096/2015, art. 67, e 8.633/2018.
resolve:
art. 1º estabelecer a comissão Mista de acompanhamento (cMa) para mo-
nitoramento da execução do recurso de compensação ambiental do em-
preendimento “vale Projeto Mina N5 sul – MN5s”, assim denominada “cMa
-MN5s”, cujo escopo de atuação deve observar as atribuições centrais:
realizar o atento acompanhamento do termo de compromisso de compen-
sação ambiental (tcca), sobretudo os itens e detalhamentos expressos no 
Plano de trabalho de compensação ambiental (Ptca) a ele vinculado;
assegurar-se da boa execução físico-financeira das destinações aprovadas 
nos termos da ata da 45ª reuniões ordinárias do comitê de compensação 
ambiental federal do ibaMa (ccaf/ibaMa), instância deliberativa da ca 
em âmbito federal;
recepcionar e organizar, de modo sistemático, documentos relativos à 
execução de ações e à prestação de contas das atividades contempladas, 
avaliando e manifestando informações e posicionamentos de ordem téc-
nica em âmbito interno no instituto, ao Órgão colegiado deliberativo de 
recursos, a Conselhos Gestores da UC beneficiária e, quando for o caso, a 
órgãos de controle e ao próprio empreendedor, nos termos do tcca
art. 2º a composição da cMa-MN5s apresenta a seguinte formação:

N° Nome
completo instituição

Matrícula
funcional

contato
Eletrônico

1 laís dos santos 
Mercedes costa dgMUc/ideflor- bio 5940585 grapesamapa@gmail.

com

2
Wagner bastos 
dos santos 
oliveira

dgMUc/ideflor- bio 5957617 wobastos@yahoo.com.
br

3 danielle cristina 
gonzaga corrêa fca/ideflor-bio 57202238 danielle.correa@ideflor-

bio.pa.gov.br

4
cesar de  sá 
carvalho

Neto

vale s/a
(titular) 81004931 cesar.carvalho.neto@

vale.com

5 eduardo loureiro
Paschoalini

vale s/a
(suplente) 01002461 eduardo.paschoalini@

vale.com

1º a composição da cMa-MN5s poderá ser alterada por provocação formal 
e fundamentada de quaisquer de suas partes, e terá eficácia quando publi-
cada de novo normativo, que a este retifique composição;
art. 3º o período de funcionamento da cMa- MN5s coincide com o período 
estipulado no termo de compromisso de compensação ambiental (tcca) 
e no Plano de trabalho de compensação ambiental (Ptca) vinculado ao 
empreendimento, e firmados entre o IDEFLOR- Bio e o empreendedor.
art. 4º este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação. Nil-
soN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-bio

Protocolo: 1050915
.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA nº. 151 de 13 de março 2024
o Presidente do o iNstitUto de deseNvolviMeNto florestal e da 
biodiversidade do estado do Pará - ideflor-bio, no uso das atri-
buições conferidas pelo decreto estadual de 02 de fevereiro de 2023 e 
alterações posteriores, publicado no Diário Oficial nº. 35.276, de 02 de 
fevereiro de 2023.
resolve:
sUbstitUir o servidor nomeado pela Portaria Nº 031, de 01 de 
fevereiro de 2024, otávio Peleja de sousa, matricula nº 5925715 pelo 
servidor: thiago Pacheco de oliveira, matrícula n° 5953392.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1050884

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do 2º tERMo ADitivo Ao coNtRAto N° 02/2022
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 2021/1256387
Partes: ideflor-bio e N r Pereira coMércio de ágUa eireli.
objeto: este instrumento tem por objeto a prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, para atender às necessidades do coNtrataNte.
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Ptres: 8338, no elemento de despesa: 
339039, fonte de recurso: 0150000001.

valor do coNtrato: r$ 20.860,00
assiNatUra: 13/03/2024.
vigêNcia: 14/03/2024 a 13/03/2025.
da PerMaNêNcia das cláUsUlas: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições contratuais constantes do contrato originário.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-bio
coNtrataNte

Protocolo: 1050835

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº. 148 de 12 de março de 2024
i - autorizar o deslocamento dos servidores, conforme abaixo, com destino 
a altamira e santarém/Pa, de 25/03 a 04/04/2024:

servidor objetivo
lígia antônia do vale cordeiro, matrícula nº 5829993, 

ocupante do cargo de gerente.
realizar análise logística de funcionamento da sede 

regional.
fabrício almeida ramos, matrícula nº 5974960, ocu-

pante do cargo de assistente técnico de informática. realizar a manutenção do sistema de informática.

alexandre vasconcelos torres, matrícula nº 5974798, 
ocupante do cargo de Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte dos servidores em 
atividade institucional.

ii - conceder 10,5 (dez e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2024/277936 e art.145 da lei estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
PoRtARiA nº 149 de 13 de março de 2024
i - autorizar o deslocamento dos servidores, conforme abaixo, com destino 
a brasil Novo/Pa, de 19 a 22/03/2024:

servidor objetivo
israel alves de oliveira, matrícula nº 57207773, 

ocupante do cargo de gerente.
capacitação técnica e produção de mudas.

delziane araújo bezerra, matrícula nº 8401556, ocu-
pante do cargo de técnico em gestão ambiental.

ii - conceder 3,5 (três e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2024/259575 e art.145 da lei estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1050954

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 025/2024-GAB/sEGuP    Belém, 06 de março de 2024
o secretário de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 138, parágrafo 
único.do inciso v da constituição do estado do Pará, de 05 de outubro 
1989, e;
coNsideraNdo de que é dever do gestor administrativo, ao tomar conhe-
cimento da prática de irregularidades administrativas, promover a imediata 
apuração através da instauração de sindicância administrativa, na forma 
do artigo 199, da lei estadual nº 5.810/94;
coNsideraNdo os termos constantes no Pae nº 2023/1430207, e despa-
cho exarado pela consultoria jurídica/segUP.
resolve:
art. 1º – iNstaUrar siNdicâNcia adMiNistrativa, para apurar a au-
toria dos fatos constantes nos autos do Processo nº 2023/1430207, que 
versa sobre irregularidades funcionais praticadas por servidor do iesP.
art. 2º – desigNar os servidores joÃo batista PiNHeiro - teN cel 
bM r/r, Matricula nº 5602238/2 (Presidente), Maria adriaNa freire 
ribeiro - 3º sgt bM, Matricula nº 57217861/2 (Membro), alessaNdro 
soUza araújo - 3º sgt bM, Matricula nº 57173425 (secretário), para in-
tegrarem a comissão de sindicância administrativa.
art. 3º – fixar o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
publicação da Portaria, para a conclusão dos trabalhos, podendo ser 
prorrogável uma única vez por igual período.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
rePUblicada Por ter saido coM iNcorreÇÃo

Protocolo: 1050983
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